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D ECRETO l, EGISLATIVO • 6812025/CMVSPtrl. 

Di:-.pôc ~obre a rcgulamcnl~1çào <lo tmt..uncnto favorecido, 
difel"Cncitido e simpliricocl p;1m microernpl'csns , cmprcs,:is de. 
~~uc:no ~rtc. agricul tores íumili:~re~. prod.utorcs rnmis _pcsson 
f1s1c.·u. 1111crocn1p rccndcdon:s 1nd1vuJu:.us e soc1c<lm.lcs 
coopcrnti \lM nns cõntrnrnç6es r.ilb l icn~ de bens. serviços e obra~ 
no Ombito da Câmara Municipal de Vereadore.i de sao Pedro do 
l.,iaul/P I. 

O PRF.SlllF.NTF. OA Â M A RA M N I ÍPI PA I . O F. VF. RF.ADORF.S D F. SÃO P E DRO 00 
rlA f. Estu<lu J u Pi;.1uí, nu uso de suas .:1lribui,çõcs lc~u.is. 

ONSIDERANDO o dispnsto dos nrts. 47. 48 e 49 da Lei Complcmcntnr Fcdcml 11° 12.3 de 14 de 
dezembro de 2006 e a Lei Cu1T1plcmc,uar ., .. 147 de 7 ..te úi;_0s to ..te 20 14; 

O F.Cí< E:TA, 

Art. J '\ u:5 con1mrnçõc$ pliblicn$ municipn is de bens. serviços e obm$, de-vcr11 se r concedido 
rrmnmento fnvorccido. diferenciado e i.i mplifiendo pnrn M n,icrocmprcsru. emprci.n..c; de pequeno 
ponc. agricuhorcs fami l iares. produtores rurai s pessoa física. microcmprccndcdorcs individuais e 
SQCicdadcs coopcr:ttivu~. nos tcrm0$ do crip,1ulo V da l.,d omplcmcntaf' n" 12312006. suo1$ al1c.-~u;l!ics. 
e deste Decreto. com o ohjellvo de: 

1 • Promover o J cscnvo l vin,cnlo cconOmico e so<:i,11 no Gmbito loc;.11 e r..:gionul: 

li - Amplhu- a eficiênd.1 d..is políticas públicus; 

111 - lnccmivar a inovnção tecnológica. 

§ l'°' Par~, efeitos dcs lc Dccrclo. são udo1:1dos os seguintes conceitos: 

1 - l .oenl ou munícipul: o limi lc seogn'ifico do Município de S ilo Pedro do Pinuí: 
IJ - R egiomd : o cri tério de rcgional izaç. o adoiado dcvcr:1 obscrvur us definições cstabclccid~,s 
pelo lns titu10 Bro,silciro de Ocogrnfiu e E:mufslica ( JBOE): 

111 - mkrocm11re.'ins e cmpr sn-. d e pequeno ponc: nquclr,!> dcllnidn'i pt;: la l ,cl Com11 lc mcn1nr nª 12312006; 

IV - microcmprccndcdnrc!'i individu11i!'i: d efinídm pcln Lei Cnmplemcn1nr n" 12H/200X; 

§2" A c leiçfio d o cri tério dc rcgimmliznçlto considcrun1 ns c.1,(lCc iíicidadc.1.: dc cadi1 nhjelo licitm.Jo e o res(X.-cli vo 
mcr.;:udo fo rnecedor, c.ohcndo à comii-,;fto de licimçllo motivur "º~ mllO!' do procc,;~o lic itntório os p.ortl,mclro~ 
m i li.wdos paro a dclimirnçl'io da rcg:Hlo, 

R11u I 5 ,/" Nun:mbm, 199 - Crrr1n, - Siiu Pr,lru do Pim,I - PI C€P .- fN.430.000 NPJ.- Ol.0{10.JS91UOOl •2 I 
/i• moil: n 1m(1rt1. ,,·,1111:,rdrop1'@,w1l11.JQ.t·o1,r_br 

PODE R LEGISLATI VO 
llmuru l\<lun lcipul de Siin Pl!d r c, do Phmf 

Art. :2n. Pnrn n amplinçl'lo dn pnnicipnç3o dos microcmprl!cnclcdorcs individuais. microem1~rcsns e 
empresas <lc pequeno porte nas licit!1Ções. o Poder Lc.gishuivo Munlcip~1I dcver.1: 

1 - 11,s liluit c.:.<1:,stro ptópr"io . de acesso li vl'C, patr1 ide11lificnr .as microcmpresüs. e ,1,pl'Csn.s d e p,cquc.110 
porte . a1ricull.orcs fumiliures. pro<.h.uores rur.1is pesso:.1 f'ís icu. microemprccndedores indi v icJuuis e 
sociedades l."00pcn11ivas sc<lia<la.-. local e reg.ionahncntc.junla rncntc com s uas linhas de fon1ecimcnto. 
de modo n po:i:~ib ilh:u n no1ificnçllo d ns li e itnçõe.~ e fneilitnr n fomrnçl\o de pnrecriM e 
s ubcontrornçõc.": 

11 • ~Stnbc lcccr e divulgar o plancj:1mcnlo amml ela!,, aquisições ptíblicas a serem rc:iliz.adas. com 
e st imativa de quaniilmivn, época das comr-.nações e indi ações de oponunidadcs para requcnos 
nc~óc ios; 

Ili - Padmnizar- e divulgur as c ... pccificnçõcs do ... be ns e scr-viços c:onlrniados, orientando os pequenos 
oc.gócios patu a<lcqum"l"fO seus procc~sos pr'Odutivos: 

I V - N" dcti niç;to do o bjeto do1 comra tnç?ln. n;'lo U1iliz.'1r cspccificnçi'.\e.s que re.strinjam. 
i11justificad~tmen1c. :1 participação das microempresas e empresas ele pequeno porle locai s e rcgion;:1is: 

V - Considernr. no con~1ruçfto de i1ens. grupos ou lo te da licirnçllo. n oferin locnl e r~si onnl do1; bc1u1; 
e .scrviço.s a serem contratados: 

VI - Oisr,on ibilb.nr' no sít io dctr'õ nic,, oficio \ du Prefehur'O n.s l'éG;r'ilS: de pnnici1)oçilo ,rns: licirnções. 
cmlastr.unento, pm:,.o e Cúndíçfies de JlUgame nto. 

Ar1. 3". as licitações pnrn contmtaçfto de serviços e obras. ti Cfünara Municipa l de 
Verc:udorçs devera. estubekçer. cspççifkundo nos ios trumen1os convocut rios. u exigenciu de 
subco nlJ'urn.ção de microempresas e empresa.-. d e ~qucno pon.e. de1em,lnal\<lo: 

1 • 1>ereennrn l 1n(ni1no e m.ix imo a :-er :-ubcon1rt1tnd<:>: 

11 - Jndi nçJlo e quulificnçilo dus cmprc~.m~ su bcontnitndns, com descrição dos bens e scr-viços e 
rc._.;pcc1jvos vulorcs: 

Ili - Aprcscmuçao da documcnt;.1çilo de rcguhll'idadc fi s...:al <la$ s ubconmuadas: 

1 V • Substiluição d.:1 s ubconlr.ili.1da em c..1sn de extinção da subconlr.tlaçãu: 

V - Rcspons..'lbilidade da contrnrnda pe la gcs1. o e qu::ilidadc da subcontrmaçi1o. 

§ 1° A exis.t:nciu <lc subcontrutuç:1o não se uplic:nrú se o licitanlc for : 
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li - Consórcio imcg_rulm c m c fo11nado por microempresas e c.mprc:,us de pc<1ucno porte: 

11 1 - Consórcio pardalmente funn:.u.lo pOr miér-Oémprésa.s ou empresa.-. de pc(luéno pune. com 
p;.u1icipação igual ou superior no J>erccutu.i l Jc subcon1mtaçrio. 

§2D Os empenhos e pug.urncnlos referentes às p :.1rcch1s subconlrnludu.s scrúo dc:;linado · dircl:um:nlc 
rui rnicrocmprc.sas e c 1npn:sa..._ de pequeno porte s ubcon trutad:ts. 

§3• Fica vedada: 

1 - A subcontrnlnç:\o de itens ou p:,rcclm, dclcm1inadns ou empresas cs1x.-cífic:1s: 

li - A subcunln1l;.1,ção <lt1 p;.ln:cla de maior rclcvâncii.1 t é1.:11i<.;u, ussi m Jcfini<l;.1 n u L-di l;.tl; 

Ili - A subcon1rn1uç~o de cmprcsu.~ que es lc:jam pnn icip:mdo dn lici1:-.ç!lo; 

1 V • A subco 111 r..1 t<1ção de cmp,·csas com sóc io~ c.:;oll'luns à cfnp1·cs;·1 contr.1tmllé. 

Ar1. 4 '". Nas licitações parn ;1quisição de bens divisíveis. dcver..'i ser est;1bclccid;1 cota de alé 
25% do objc:.10 puni n comrarnç-ilo cxclu~ívu de mic roomprcsu,s: e cmpre$ns dç pequeno ponc. 

§ l º O di sposto neste nnigo n~ o impede a comrataçllo tornl do obje to pclns microempresas e empresas 
de pcl'.JUCllQ ponc. 

§2º Se:: não houver vencedor na cota n:,..,crv,1<la, cs1;1 podertí ser .idjudici1du ;10 vencedor d,1 cota 
princi1>a l ou. c m Mlõ."I rccus:.1. aos n:nin11CM::c 111c~. pn.,tic,mdo-se o 1>rc~o do p rimeiro coloc;udo d-' eot., 
p1incipal. 

§3° Seu mesma cmpresu vencer ambas us corns. a con tro1:1çào ocotterá pelo menor preço. 

§4D m licitações com regis1ro de p~çns nu e,nregas p:in::eladns, :1 prioridade ~rá p,ua os prndutos 
das cotas rcscrvudas . s~1 lvo molivo j u.stil1cado. 

§5° O bcncffc:io n tlio .se uplicun'i se oi. itens forem exclus ivnmenle dcstinndos às microcmpre.-.11s e 
empresas de pequeno ponc. nos tcnn os d a LC l 23n006. 

1 - Cud.l item scrJ c:onsidcn:u:lo scpan1tlrtmcntc. ou. 11;1s llci wçõc.s por pl'CÇO glob.i l. pelo v;1lor do lo te: 

li - Poclcn'i haver priorick1dc pam rnicrocmprcsu.s e çmprc:sns locuis: ou rcg ionuis: nté 10% ucimu do 
ntcnor- p~o. conforme rcouhuncnto: 

Aplica-se se a ofcna local/regio nal for até 10% s uperior ! t Q meno r preço; 
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, Poderá haver oponunidade de apresentar proposta de preço inferior; 
• Em caso de empate, sení realizado sorteio. 

Art. 6°. Os critérios de tratamento favorecido e diferenciado deverão constar expressamente 
nos instrumentos convocatórios. 

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário. 

Este Decreto entra cm vigor na data de sua publicação. 

São Pedro do Piauí, 12 de novembro de 2025. 

Francisco Verí ·simo da Sih•a eto 
Presidente da Câmara Municipal de São Pedro do Piauí. 
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